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PRESIDÊNCIA 
 
EDITAL nº 2/2025/CIR-FUNAI 
  
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e considerando o disposto na Portaria 
Funai nº 393, de 22 de setembro de 2021, que disciplina a Política de Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai e na Lei 
nº 14.724, de 14 de novembro de 2023 que disciplina entre outras a movimentação de servidores da Funai em provimento 
inicial, torna público o Edital para realização da quinta edição do Concurso Interno de Remoção (CIR) da Funai. 
 
1. ALTERAR o item 12.1 - DO CRONOGRAMA, do Edital 1 CIR-FUNAI (09494932), publicado no Boletim de Serviço - 
237, de 12 de dezembro de 2025, quanto às datas anteriormente previstas, passando a vigorar as novas datas, em destaque, 
referente à quinta edição do Concurso Interno de Remoção (CIR) da Funai, conforme novo cronograma abaixo: 
 

NOVO CRONOGRAMA DO V CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO (CIR) 
 

Eventos Períodos - Horário de Brasília/DF 
Publicação do Edital 12/12/2025 
Impugnação do Edital e Pedidos de Esclarecimentos 12/12/2025 a 15/12/2025 
Resultado da Impugnação do Edital e Pedidos de Esclarecimentos 16/12/2025 
Período de inscrições 15/12/2025 a 19/12/2025 (até 10h59min - matutino) 
Divulgação do Resultado Preliminar 19/12/2025 (até 23h59min - noturno) 
Interposição de Recursos 22/12/2025 (até 17h59min - vespertino) 
Resposta aos Recursos 23/12/2025 (até 23h59min - noturno) 
Prazo máximo para pedido de desistência 23/12/2025 (até 23h59min - noturno) 
Previsão de divulgação do Resultado Final 24/12/2025 (até 23h59min - noturno) 
 
2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao 
andamento deste Concurso Interno de Remoção (CIR). 
  

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 
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